CAMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISORIA N° 839, DE 30 DE MAIO DE 2018

Abre crédito extraordinario, em favor dos

Ministérios de Minas e Energia e da
Defesa, no valor de R$ 9.580.000.000,00,

para os fins que especifica.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do Anexo Il da presente Medida Proviséria as linhas especificadas

abaixo, promovendo o correspondente reajuste no valor do crédito extraordinario:

ORGAO: 20000 - Presidéncia da Republica

UNIDADE: 20129 - Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agréario

ANEXO Il

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO )

Crédito Extraordinario

Recurso de Todas as Fontes R$

1,00
ElG M
FUNCIONAL | PROGRAMATICA | PROGRAMA/ACAO/LOCALIZADOR/PRODUTO [ S | N T VALOR
F|D D
2012 Fortalecimento e Dinamizacé&o da Agricultura Familiar 5.443.610
ATIVIDADES
Assisténcia Técnica e Extensdo Rural para
21 606 2012 2100 Agricultura Familiar 5.443.610
Assisténcia Técnica e Extensdo Rural para
21606 2012 2100 0001 Agricultura Familiar - Nacional 5.443.610
F|3 90 100 | 5.443.610
2066 Reforma Agréria e Governanga Fundiaria 12.000.000
ATIVIDADES
Regularizagdo da Estrutura Fundiaria na
21127 2066 211C Area de Abrangéncia da Lei 11.952, de 2009 12.000.000
Regularizacédo da Estrutura Fundiaria na Area
21127 2066 211C 0001 |[de Abrangéncia da Lei 11.952, de 2009 - 12.000.000
Nacional - (no ambito da Amazodnia Legal)
F|3 90 100 | 4.500.000
Fl4 90 100 | 7.500.000




CAMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICACAO

A disparada dos precos dos combustiveis € resultado da danosa politica de
precos praticada pelo governo de Michel Temer, com enormes danos ao Brasil e a

nossa soberania.

Com a narrativa de que € necessério assegurar a estabilidade dos pregos do
diesel, o Governo Federal abriu Crédito Extraordinario em favor do Ministério das
Minas e Energia como forma de subsidiar a comercializacdo e a importagéo do 6leo

diesel combustivel de uso rodoviario.

Como consequéncia, e por obrigacdo legal de manter o equilibrio orcamentario,
o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestdo promoveu o cancelamento
indiscriminado de programas orgcamentarios que atingiu fortemente as areas sociais, a

salde, a infraestrutura, a ciéncia, a pesquisa e desenvolvimento nacional.

Na tentativa de minimizar os enormes prejuizos causados, essa politica
econbmica irresponsavel, que so visa lucro e retira recursos dos programas sociais,
apresentamos emendas a esta MP para salvaguardar a responsabilidade do Estado
para o cumprimento das suas obrigagdes constitucionais com a saude, a educagéo, a

ciéncia e a tecnologia e a assisténcia social.

Diante disso propomos suprimir o CANCELAMENTO DO PRESENTE

PROGRAMA previsto na Medida Proviséria ora em andlise.

Sala da Comisséo, 06 de junho de 2018.

Deputado DANIEL ALMEIDA

PCdoB/BA



